
 

ELEMENTOS MÍNIMOS A INCLUIR NA OFERTA DE REFERÊNCIA PARA 
ACESSO AO LACETE LOCAL 

A informação a constar desta proposta de oferta poderá ser disponibilizada a 
todos os Operadores Requerentes. 

1. Especificação dos parâmetros relevantes no tocante à arquitectura da 
rede local, incluindo a identificação de troços de fibra óptica em partes 
específicas da rede de acesso; 

2. Especificação das condições técnicas relacionadas com o acesso e 
utilização do lacete local, abrangendo: 

(a) Os equipamentos DSL, filtros e outro equipamento relevante 
incluindo a referência às recomendações ou normas internacionais 
aplicáveis; 

(b) Eventuais limitações espectrais e requisitos de compatibilidade 
electromagnética concebidos para prevenir interferências com 
outros sistemas; 

(c) Quaisquer eventuais restrições devidamente fundamentadas em 
relação ao equipamento a instalar. 

3. Especificação dos procedimentos de encomenda considerados 
necessários para a prestação do serviço (e.g. inquérito sobre o estado 
das linhas para o suporte de determinadas tecnologias DSL, solicitação 
de acesso, solicitação de espaço) e identificação de eventuais restrições 
à oferta; 

4. Identificação das condições para acesso aos sistemas de suporte 
operacionais do operador notificado, aos sistemas de informação e/ou às 
bases de dados relevantes para solicitação dos pedidos, encomenda, 
manutenção, reparação e facturação (em princípio, os elementos do 
sistema de suporte operacional deverão permitir o acesso a informação 
sobre as características e estado dos pares metálicos, incluindo 
informação sobre a capacidade de uma determinada linha suportar 
serviços de alto débito); 

5. Identificação das alternativas previstas, nos casos em que a co-
instalação física não seja disponibilizada: 
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(a) Co-instalação virtual: condições de aquisição, instalação, operação 
e manutenção do equipamento; 

(b) Co-instalação remota: preços das adaptações nos repartidores e 
dos cabos de ligação externa.  

6. Identificação das medidas de segurança previstas pelo operador 
notificado, incluindo: 

(a) Medidas postas em prática pelo operador notificado para 
assegurar e integridade da rede;  

(b) Condições de acesso dos técnicos do OOL às instalações do 
operador notificado para instalar e efectuar reparações e 
manutenção no equipamento; 

(c) Normas de segurança a cumprir por ambas as partes; 

(d) Regras para a alocação de espaço (encomenda, reserva, 
planeamento de investimento, orçamentação, determinação do 
preço e facturação). 

7. Identificação das condições para que a ARN, ou entidades por esta 
mandatadas, possa inspeccionar as centrais onde a co-instalação haja 
sido recusada com fundamento na falta de espaço; 

8. Indicação dos prazos e eventuais condicionantes para resposta a 
pedidos de acesso a serviços e funcionalidades adicionais, incluindo 
nomeadamente: 

(a) Tempo médio para respostas a pedidos para acesso a serviços e 
infra-estruturas;  

(b) Prazos para reparação de falhas. 

9. Disponibilização de projectos de SLA’s (Service Level Agreements) não 
discriminatórios, os quais representam um compromisso do operador 
notificado no sentido de garantir um determinado nível de qualidade de 
serviço, integrando, designadamente, objectivos de qualidade de serviço 
e especificando as condições tendentes a assegurar o rigor e o 
cumprimento das condições definidas; 



10. Indicação de estimativas de preços ou das condições de formação de 
preços para cada um dos elementos, ofertas e funcionalidades 
disponibilizadas, os quais deverão obedecer aos princípios da 
transparência e da orientação para os custos. Deverão ser consideradas, 
nomeadamente, as seguintes categorias de preços: 

(a) Preço para o lacete local: 

§ Preço de activação, instalação ou transferência de linha (para 
linhas em utilização e linhas de reserva) e, eventualmente, preço 
de desinstalação;  

§ Preço mensal; 

(b) Preço para a co-instalação: 

§ Preço de instalação ou adaptação de espaços;  

§ Preço mensal; 

§ Preço para os cabos de ligação interna e externa; 

§ Preço para a instalação, operação e manutenção de equipamento 
(no caso da co-instalação virtual); 

§ Preços para outras facilidades associadas, auxiliares ou conexas 
(nomeadamente, energia eléctrica com ou sem interrupção e 
climatização). 




